
ATA DA 128ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

No dia  19 de março de 2024, às 08h00, na Sala das Comissões, teve início a  128ª Reunião
Ordinária da Comissão de Justiça e Redação, com as presenças de 5 vereadores:  Edicarlos
Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Marcelo Roberto Gastaldo, Rogério Ricardo
da Silva,  e  nenhuma ausência,  sob a presidência  do Vereador Marcelo  Roberto  Gastaldo.
Verificando-se o quórum mínimo e o atendimento das formalidades legais e regimentais, foi
declarada aberta a Reunião, e passou-se a deliberar sobre os projetos em trâmite na Casa, de
alçada desta Comissão, a saber:

1)  Veto nº 1/2024 - Autoria: Prefeito Municipal - VETO TOTAL ao Projeto de Lei nº 14.209, do
Vereador  JOSÉ  ANTÔNIO  KACHAN  JÚNIOR,  que  prevê  implantação  de  sinais  sonoros  em
semáforos. Relatoria: Eng.° Marcelo Gastaldo. Resultado: Parecer contrário - aprovado. Parecer
CJR nº 666/2024;
2)  Projeto de Lei nº 14310/2024 - Autoria: Paulo Sergio Martins - Veda práticas que constituam
perigo  ou  obstáculo  para  o  trânsito  na  via  sinalizada  por  semáforo.  Relatoria:  Eng.°  Marcelo
Gastaldo. Resultado: Parecer contrário - aprovado. Parecer CJR nº 665/2024;
3) Projeto de Lei nº 14313/2024 - Autoria: Faouaz Taha - Cria a Campanha “MAIO FURTA-COR”
de conscientização sobre a saúde mental materna. Relatoria: Eng.° Marcelo Gastaldo. Resultado:
Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 664/2024;
4)  Projeto  de  Lei  nº  14314/2024 -  Autoria:  Marcelo  Roberto  Gastaldo  -  Institui  e  inclui  no
Calendário  Municipal  de  Eventos  o  “DIA  DO FUSCA”  (3  de  janeiro).  Relatoria:  Eng.°  Marcelo
Gastaldo. Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 663/2024;
5) Projeto de Lei nº 14315/2024 - Autoria: Antonio Carlos Albino - Prevê a instalação de Sistema
de  Ecobarreiras  para  contenção  de  resíduos  sólidos  nas  redes  hidrográficas  que  cortam  o
Município. Relatoria: Eng.° Marcelo Gastaldo. Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer
CJR nº 659/2024;
6)  Projeto de Lei nº 14316/2024 -  Autoria:  Marcelo Roberto Gastaldo - Institui  o Programa de
Assistência  aos  Familiares  da  Pessoa  Surda.  Relatoria:  Eng.°  Marcelo  Gastaldo.  Resultado:
Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 660/2024;
7) Projeto de Lei nº 14317/2024 - Autoria: Antonio Carlos Albino - Denomina “Praça ROSA OLIVIA
MARTINS SURIAN” área pública da Rua Capitão João Xavier Dias da Costa (Vila Rossi). Relatoria:
Eng.° Marcelo Gastaldo. Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 661/2024; 8)
Projeto de Lei nº 14318/2024 - Autoria: Prefeito Municipal - Altera a Lei 1.903/1972, que criou a
Escola  Superior  de  Educação  Física-ESEF,  para  modificar  disposições  sobre  gestão  e
funcionamento  administrativo  da  autarquia;  e  revogar  dispositivos  correlatos.  Relatoria:  Eng.°
Marcelo Gastaldo. Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 662/2024;
9)  Projeto  de  Lei  nº  14320/2024 -  Autoria:  Prefeito  Municipal  -  Altera  a  Lei  9.706/2022,  que
reclassificou  e  autorizou  alienação,  mediante  doação,  à  Fundação  Municipal  de  Ação  Social-
FUMAS, de imóveis situados no Município,  para excluir  imóvel  e autorizar  posterior  doação ao
Fundo de Arrendamento Residencial-FAR. Relatoria: Eng.° Marcelo Gastaldo. Resultado: Parecer
favorável - aprovado. Parecer CJR nº 667/2024

Termo de Encerramento:

Finalizada a pauta,  a Reunião foi  encerrada,  lavrando-se esta Ata que,  lida e aprovada,  é
assinada pelos integrantes desta Comissão.
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=246681
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=246826
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=246698
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=246687
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=246685
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=246684
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=246683
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=246682
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=246677


Edicarlos Vieira
Membro

Enivaldo Ramos de Freitas
Membro

Faouaz Taha
Membro

Marcelo Roberto Gastaldo
Presidente

Rogério Ricardo da Silva
Membro
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